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Objetivo:  As mucosas situadas debaixo da região sublingual são altamente vascularizadas

pelos  capilares  sanguíneos  sublinguais,  motivo  pelo  qual  a  absorção  de  fármacos  é

altamente eficaz.

Definição
Via de administração de medicamentos, que consiste na absorção de fármacos por debaixo

da  língua,  visando  reduzir  riscos  de  incidentes  relacionados  a  medicamentos.  Os

medicamentos sublinguais são absorvidos rapidamente pela mucosa sublingual. Nessa forma

de administração, o medicamento (em comprimidos ou gotas) deve ser colocado embaixo da

língua e deve permanecer ali até a sua absorção total. Nesse período, não se deve conversar

nem ingerir líquidos ou alimentos. 

Profissionais envolvidos

Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem.

Materiais necessários

 Bandeja;

 Luvas de procedimento;

 Medicamento a ser administrado;

 Copo descartável pequeno e grande;

 Água filtrada e/ou fervida.



PROCEDIMENTO

 Acolher o usuário;

 Antes  de  iniciar  a  administração  é  necessário  certificar-se  dos  “NOVE  CERTOS”:

medicamento certo, dose certa, via certa, horário certo, paciente certo, registro certo,

ação certa, forma certa e resposta certa;

 Higienizar as mãos conforme POP nº 01;

 Observar  se  a  prescrição  da  medicação  administrada  via  sublingual,  contem  as

informações:  Uso  Sublingual,  Nome  do  medicamento,  concentração,  forma

farmacêutica, dose, posologia, via de administração e orientações de uso;

 Separar o material;

 Verificar se a medicação que será administrada exige a verificação de algum sinal vital,

por exemplo, frequência cardíaca antes da administração de digitálicos;

 Calçar as luvas;

 Administrar a medicação prescrita conforme apresentação;

 Comprimido:  abrir  cartela  ou  frasco,  retirar  a  quantidade  necessária  e  colocar  em

recipiente descartável sem contato manual com a medicação. Colocar o medicamento

na parte debaixo da língua, ou orientar o paciente para que o faça. Oferecer água

somente após a completa diluição da medicação;

 Gotas: abrir o frasco, inclinar conforme orientação do fabricante, e colocar o número de

gotas prescritas em copo pequeno limpo; derramar cuidadosamente sob a língua do

paciente.  Somente  oferecer  água  após  alguns  minutos  garantindo  a  absorção  da

medicação pela mucosa;

 Caso  o  usuário  tenha  dificuldade  em  colocar  o  medicamento  embaixo  da  língua,

auxiliá-lo com as mãos enluvadas;

 Checar se o procedimento foi efetivo;

 Observar o paciente pelo tempo necessário, após administração da medicação para

garantir o paciente não a despreze e quando pré-requisito da droga;

 Retirar luvas;

 Organizar o ambiente;

 Higienizar as mãos novamente;

 Lançar o procedimento no PEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão).



OBSERVAÇÃO

 Checar o medicamento após a sua administração e se não foi administrado circular o

horário e anotar o motivo;

 Se  o  medicamento  for  dado  fora  do  horário  prescrito,  checar  o  novo  horário  de

administração e anotar o motivo;

 Registrar qualquer tipo de reação que o paciente possa ter após receber a medicação

e comunicar ao enfermeiro responsável e/ou o médico;

 Nem todo medicamento via oral pode ser administrado via sublingual;

 No caso de pacientes com nível de consciência rebaixado, a terapia deve ser revista

junto ao médico.
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